
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REP - Representação 
Número:  000004/2026  
Processo:  11210-00 2026
Autoria:  João Wagner Antoniol
Ementa:  Representação ao Ministério Público Federal, por meio da Procuradoria da

República de Petrópolis solicitando informações acerca do procedimento
administrativo instaurado para apurar o cálculo que majorou em 45% a tarifa de
pedágio da concessão da BR-040/495, no trecho entre Rio de Janeiro e Juiz de
Fora e para cobrar celeridade nas obras e implementação de melhorias urgentes
na rodovia.

  
  

Parecer Aparecido Reis Miguel Oliveira - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Representação nº 04/2026, ao Ministério Público Federal, por meio da
Procuradoria da República de Petrópolis solicitando informações acerca do procedimento
administrativo instaurado para apurar o cálculo que majorou em 45% a tarifa de pedágio da
concessão da BR-040/495, no trecho entre Rio de Janeiro e Juiz de Fora e para cobrar celeridade
nas obras e implementação de melhorias urgentes na rodovia.

Não vislumbro qualquer irregularidade na representação em tela, considerando-a legal e
constitucional, liberando a presente matéria legislativa para o seu devido prosseguimento e
tramitação até o Plenário onde manifestaremos nosso voto.

Palácio Barbosa Lima, 6 de fevereiro de 2026.

Aparecido Reis Miguel Oliveira
Vereador Cido Reis - PCdoB

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/1
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: P296535

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2026-02-06T09:57:01-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




